
PREFEITURA DE 

tj. .^SOBRAL 
LEI N° 2618 DE 30 DE JUNHO DE 2025 

DEFINE ÁREAS DE ESTACIONAMENTO DE 

CURTA DURAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS NO 

MUNICÍPIO DE SOBRAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E O PREFEITO 

MUNICIPAL SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Define como áreas de estacionamento de curta duração, não pago, em 

período de tempo de até 15 (quinze) minutos, com uso obrigatório do pisca-alerta ativado, 

as vias demarcadas próximas as farmácias, hospitais, padarias e borracharias. 

Parágrafo único. Será permitido o estacionamento de carros e motocicletas, 

desde que permaneçam com o pisca-alerta acionado durante todo o período de parada. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal n° 1.961, de 5 de dezembro de 

2019. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 

GOMES JÚNIOR, EM 30 DE JUNHO DE 2025. 

~ 
OSCAR SPff9J ODRIGUE UNIOR 

PrcfeiftflVJdnicipaI de S. i rat 

Gustavo Judhar Ferreira Ribeiro 
Procurador Geral do Município 

OAB-CE 33.573 

Kennedy 
Procurador Geral Adjunto do Muniápio 

OAB/CE 21.622 
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 PREFEtTURA DE 

w SOBRAL 
SANÇÃO PREFEITURAL N° 2589/2025 

Ref Projeto de Lei n° 077/2025 

Autoria: Vicente de Paulo Albuquerque 

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Define áreas de estacionamento de 

curta duração em vias públicas no Município de Sobral, e dá outras providências." 

aprovado pela augusta Câmara Municipal de Sobral, pronunciamo-nos por sua SANÇÃO 

EXPLÍCITA E IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 

EM 30 DE JUNHO DE 2025. 

~ 

OSCAR SPI o O 'ODRIGU . JUNIOR 

'r- 'eito Municipal 

Gustavo Judhar Ferreira Ribeiro 
Procurador Geral do Município 

OAB-CE 33.573 

Kennedy 
Procurador Geral Adjunto do Municlpj~:

OABJCE 21.622. • 
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